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Autor: Rôney Nemer 
 

Data da 
Apresentação: 

31/10/2017 

 

Ementa: Dá nova redação ao §3º do art. 12 da Lei nº 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, para dispor sobre abatimento no valor do 
DPVAT ao proprietário de veículo automotor que não apresentar 
registro de acidentes com ocorrência de danos pessoais e não 
tenha cometido infrações de trânsito. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3804/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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